
 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 010/2022/SMS 

PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

ENFERMEIROS 

 

O Secretário Municipal da Saúde de São José do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a Lei Municipal 982/2022, bem como a classificação final do processo seletivo, Edital 

09/2022, na desistência de um dos três primeiros classificados, CONVOCA para contratação a 

candidata classificada abaixo relacionada: 

 

CLASSIFIC. NOME PROTOCOLO 

4º TELMA ROSELY VON SCHUSTERSCHITZ DOS REIS 6.141/2022 

 

A candidata deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Saúde (Rua Almirante 

Tamandaré, 337 – Centro – 8h às 12h e 13h às 17h) para iniciaras atividades até o dia 25/08/2022, 

portando a documentação listada em anexo. 

O serviço de saúde com vaga para provimento no momento é: ESF Bujuru - Rua Salcedo,87A 

Localidade de Bujuru (3º distrito) – Horário de atendimento: 9h às 17:30. A qualquer momento da 

vigência do contrato, por interesse da administração pública, os locais de atuação poderão ser 

alterados.  

O candidato que, no momento da sua contratação, não possuir disponibilidade de carga 

horária, não poderá ser contratado e será desclassificado. Aqueles que possuírem outro vínculo 

empregatício deverão apresentar declaração da carga horária exercida para averiguação da 

compatibilidade de horários. 

 

LISTA DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

• Documento de identidade; 

• CPF; 

• Certidão de nascimento; 

• Comprovante de residência; 

• Diploma; 

• Carteira do COREN-RS e certidão de regularidade; 

• Número do PIS/PASEP; 

• Certidão de nascimento de dependentes, se houver; 

• Declaração de bens; 

• Conta corrente no banco Banrisul; 

• Atestado/laudo/declaração médica, atualizado, sobre de aptidão física para exercer o cargo; 



 

 

• COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COVID19 - esquema de imunização completo contra o 

coronavírus para profissionais de saúde (ou declaração de ciência dos riscos da não imunização); 

• Em caso de candidato que exerça outro cargo, emprego ou função pública ou privada na área da 

saúde, deverá, sob pena de desclassificação, apresentar declaração da carga horária para 

averiguação da compatibilidade dos horários 


